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ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2020 

 
ATA N. 071/2020. 
  

Em 22 de junho de 2020, o MUNICÍPIO DE CARANDAÍ DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, inscrito no CNPJ sob o n. 18.094.797/0001-07, com endereço na Praça 
Barão de Santa Cecília, nº 68, Centro, Carandaí, estado de Minas Gerais, CEP 
36.280-000, a seguir denominado CONTRATANTE neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Washington Luis Gravina Teixeira, nos termos do artigo 15 da 
Lei Federal n. 8.666/93, observadas, ainda, as disposições do Edital do Processo 
Licitatório n. 047/2020, na modalidade Pregão Eletrônico n. 040/2020, do tipo menor 
preço regido pela Lei Federal n. 10.520/02, Lei Federal n. 8.666/93, Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 5149 de 16 de março 
2020 e demais disposições legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no pregão, resolve contratar a empresa 
abaixo citada, de acordo com o item disputado e a classificação por ela alcançada, 
observadas as condições do Edital que integram este instrumento de registro, 
mediante as condições a seguir pactuadas: 

 
Equipar Medico e Hospitalar LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n° 25.725.813/0001-70, situada à 
Rua Paracatú, 1.280, Bairro Bandeirantes, na cidade de Juiz de Fora, estado de Minas Gerais, CEP 36.047-040 
neste ato denominada simplesmente CONTRATADA e representada por José Geraldo Chaves, brasileiro, 
casado, empresário inscrito no CPF nº 132.910.336-04 e RG 3.286.702 SSP/MG 
 
1. DO OBJETO  
 
A presente Ata De Registro De Preço tem como objeto a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de Materiais, equipamentos e mobiliários médicos hospitalares, especificado no Termo de 
Referência, parte integrante do Edital de Licitação do Processo Licitatório nº 047/2020, Pregão Eletrônico n. 
040/2020. 
 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 
Unit. 

 Valor Total 

3 

Absorvente masculino para incontinência 
urinária, composto de polpa e celulose, polímero 
superabsorvente, filme de polipropileno, não 
tecido de polipropileno, adesivo termoplástico. 
Para incontinência moderada. 
Marca: MARDAN 

Unidades 600 R$ 0,851 R$ 510,60 

5 
Ácido acético 5%. Galão de 1 litro. 
Marca: ANTARES 

Unidades 120 R$ 6,877 R$ 825,24 

7 
Aguá oxigenada 10 volumes com 1000 ml 
Marca: VICK 

Unidades 70 R$ 7,314 R$ 511,98 

30 
Atadura gessada, 10 cm. Caixa com 20 
unidades. 
Marca: POLARFIX 

Caixas 50 R$ 29,30 R$ 1.465,00 

41 Bolsa coletora de urina para leito Unidades 150 R$ 5,727 R$ 859,05 



Prefeitura Municipal de Carandaí 
“Um Governo Simples e Para Todos” 

Adm. 2017-2020 
 

Prefeitura Municipal de Carandaí 
Praça Barão de Santa Cecília, 68 – Centro. Carandaí-MG 
www.carandai.mg.gov.br Página 2 
 

Marca: DESCARPACK 

42 
Bota de unna 10,2cm x 9,14cm 
Marca: CASEX 

Unidades 300 R$ 27,485 R$ 8.245,50 

54 
Caixa para material perfurocortante 13 litros, 
capacidade útil 10,5 litros material papelão 
Marca: DESCARBOX 

Unidades 350 R$ 5,497 R$ 1.923,95 

56 
Caixa térmica 45,4 litros, com termômetro digital 
azul 
Marca: COLEMAN 

Unidades 10 R$ 565,00 R$ 5.650,00 

63 
Campo operatório 45 cm x 50 cm. Pacote com 
50 
Marca: VALENTINA 

Pacotes 2 R$ 68,54 R$ 137,08 

69 
Cânula de traqueostomia n°1, metálica, média, 
possuindo registro na ANVISA. 
Marca: FRADEL 

Unidades 3 R$ 58,19 R$ 174,57 

70 
Cânula de traqueostomia n°2, metálica, média, 
possuindo registro na ANVISA. 
Marca: FRADEL 

Unidades 2 R$ 58,19 R$ 116,38 

71 
Cânula de traqueostomia n°3, metálica, média, 
possuindo registro na ANVISA. 
Marca: FRADEL 

Unidades 2 R$ 58,19 R$ 116,38 

72 
Cânula de traqueostomia n°4, metálica, média, 
possuindo registro na ANVISA. 
Marca: FRADEL 

Unidades 2 R$ 58,19 R$ 116,38 

73 
Cânula orofaríngea tipo guedel, tamanho nº0, 
em poliuretano flexível. 
Marca: FOYOMED 

Unidades 5 R$ 3,795 R$ 18,98 

74 
Cânula orofaríngea tipo guedel, tamanho nº1, 
em poliuretano flexível. 
Marca: FOYOMED 

Unidades 5 R$ 3,795 R$ 18,98 

75 
Cânula orofaríngea tipo guedel, tamanho nº2, 
em poliuretano flexível. 
Marca: FOYOMED 

Unidades 5 R$ 3,795 R$ 18,98 

76 
Cânula orofaríngea tipo guedel, tamanho nº3, 
em poliuretano flexível. 
Marca: FOYOMED 

Unidades 5 R$ 3,795 R$ 18,98 

77 
Cânula orofaríngea tipo guedel, tamanho nº4, 
em poliuretano flexível. 
Marca: FOYOMED 

Unidades 5 R$ 3,795 R$ 18,98 

78 
Cânula orofaríngea tipo guedel, tamanho nº5, 
em poliuretano flexível. 
Marca: FOYOMED 

Unidades 5 R$ 3,795 R$ 18,98 

90 
Cesto para lixo, 50 litros 
Marca: NATURAL LIMP 

Unidades 50 R$ 72,20 R$ 3.610,00 

94 

Cimento de iônomero de vidro para restauração 
cor a3 kit po 5g+2,5 ml de liquido + colher 
dosadora 
Marca: SOUTH AMÉRICA 

Kits 20 R$ 152,00 R$ 3.040,00 

95 
Cimento provisório (tipo pulposan) 38g de pó + 
15ml de liquido 
Marca: SSWHITE 

Kits 30 R$ 55,20 R$ 1.656,00 

98 
Compressa cirúrgica 25 x 23 cm. Pacote com 50 
unidades. 

Pacotes 10 R$ 41,975 R$ 419,75 
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Marca: POLARFIX 

99 
Compressa de gaze 09 fios 7,5x7,5, pacote c/ 10 
un. 
Marca: EUROPA 

Pacotes 600 R$ 0,5405 R$ 324,30 

101 
Compressa de gaze estéril 13 fios 7,5x7,5 
pacote c/ 10 unid. 
Marca: EUROPA 

Pacotes 20.000 R$ 0,6095 R$ 12.190,00 

115 
Equipo microgotas 
Marca: LABOR 

Unidades 30 R$ 1,42 R$ 42,60 

119 
Escova dental macia infantil (com protetor) 
Marca: MEDFIO 

Unidades 10.000 R$ 0,99 R$ 9.900,00 

121 
Estetoscópio adulto. Composição tubo moldado 
e pvc de peça única, certificação ANVISA. 
Marca: AADVANTIVE 

Unidades 25 R$ 19,50 R$ 487,50 

124 

Fio de sutura cirúrgica cromado 1.0. Estéril, 
absorvível e composta de tecido conjuntivo de 
origem animal, com serosa bovina selecionada, 
cortada em fitas uniformes, tratada de forma 
mecânica, física e química, resultando em fios 
de coloração marrom. 
Marca: SHALON 

Caixas 50 R$ 113,85 R$ 5.692,50 

129 
Fita para eletrocardiógrafo ecg-110-vdf 
48mmx30m 
Marca: FOUR STAR 

Rolos 50 R$ 3,69 R$ 184,50 

137 
Formol líquido 37% para conservação de 
materiais recolhidos para análise 1 Litro 
Marca: ANTARES 

Unidades 5 R$ 15,64 R$ 78,20 

139 
Frasco p/ nutrição enteral frasco 300 ml 
Marca: NUTRIMED 

Frascos 500 R$ 1,2075 R$ 603,75 

140 
Gel para fisioterapia ecg ultrasom galão 5litros 
Marca: MULTIGEL 

Galões 15 R$ 27,35 R$ 410,25 

145 

Fio de sutura cirúrgica cromado 2.0. Estéril, 
absorvível e composta de tecido conjuntivo de 
origem animal, com serosa bovina selecionada, 
cortada em fitas uniformes, tratada de forma 
mecânica, física e química, resultando em fios 
de coloração marrom. 
Marca: SHALON 

Caixas 50 R$ 113,85 R$ 5692,50 

158 
Lanceta para lancetador caixa c/ 100 unid. 
Marca: CRAL 

Caixas 1.000 R$ 6,76 R$ 6.760,00 

163 

Liquido esfregador para esfregaço cervico 
vaginal, frasco spray de 100ml, utilizado para 
coleta de cipatológico. 
Marca: CRAL 

Frascos 100 R$ 8,15 R$ 815,00 

189 
Pera pra ecg em látex, jogo com 6 unidades 
Marca: LPW 

Jogos 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

193 
Pinça goiva 
Marca: ABC 

Unidades 10 R$ 90,00 R$ 900,00 

196 
Porta agulha aço inox autoclavavel 17cm 
Marca: ABC 

Unidades 12 R$ 49,50 R$ 594,00 
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208 

Resina foto cor b3-4g descrição: * composição: à 
base de bis-gma, composta por vidro de bário 
alumínio fluoretado e partículas pré-
polimerizadas. * consistência: composta. * 
preenchimento: 2 mm. 
Marca: CHARISMA 

Unidades 10 R$ 51,00 R$ 510,00 

216 

Scalp dispositivo de infusão intravenosa. N° 21. 
Possui conector universal tipo luer lock. Suporte 
com aletas, em polietileno, que permite 
empunhadura segura. Asas de sustentação, 
codificada por cores, que diferenciam o calibre. 
Marca: SAFER 

Unidades 3.000 R$ 0,3335 R$ 1.000,50 

218 

Scalp dispositivo de infusão intravenosa. N° 25. 
Possui conector universal tipo luer lock. Suporte 
com aletas, em polietileno, que permite 
empunhadura segura. Asas de sustentação, 
codificada por cores, que diferenciam o calibre. 
Marca: SAFER 

Unidades 3.000 R$ 0,3335 R$ 1.000,50 

221 
Seringa descartável hipodérmica estéril de 1ml 
c/ agulha. 
Marca: SR 

Unidades 2.000 R$ 0,2875 R$ 575,00 

223 
Seringa descartável hipodérmica estéril de 3ml 
sem agulha 
Marca: SR 

Unidades 1.000 R$ 0,184 R$ 184,00 

224 
Seringa descartável hipodérmica estéril de 5ml 
sem agulha 
Marca: SR 

Unidades 1.000 R$ 0,2185 R$ 218,50 

225 

Sobre luva plástica descartável.  Pacote com 
100 unidades. Luva simples para proteção 
durante procedimentos onde não há muitos 
riscos de infecção. 
Marca: DESCARPACK 

Pacotes 20 R$ 7,245 R$ 144,90 

226 
Solução de lugol 2% embalagem 1 litro 
Marca: ANTARES 

Unidades 24 R$ 65,435 R$ 1.570,44 

227 
Solução fisiológica 0,9% para limpeza externa 
250 ml 
Marca: FARMAX 

Unidades 2.500 R$ 2,72 R$ 6.800,00 

228 
Sonda de aspiração traqueal n°08 
Marca: MARK MED 

Unidades 200 R$ 0,7935 R$ 158,70 

229 
Sonda de aspiração traqueal n°10 
Marca: MARK MED 

Unidades 200 R$ 0,65 R$ 130,00 

230 
Sonda de aspiração traqueal n°12 
Marca: MARK MED 

Unidades 200 R$ 0,66 R$ 132,00 

231 
Sonda de aspiração traqueal n°14 
Marca: MARK MED 

Unidades 200 R$ 0,78 R$ 156,00 

232 
Sonda de aspiração traqueal n°16 
Marca: MARK MED 

Unidades 200 R$ 0,84 R$ 168,00 

233 
Sonda de aspiração traqueal n°18 
Marca: MARK MED 

Unidades 200 R$ 0,92 R$ 184,00 

234 

Sonda de gastrostomia é utilizada para a 
administração de alimentação enteral, água e 
outras substâncias definidas pelo médico. Nº 16 
Marca: WELL LEAD 

Unidades 5 R$ 162,00 R$ 810,00 
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235 
Sonda de gastrostomia, de implantação via 
endoscópica, tipo botton, n° 18 
Marca: WELL LEAD 

Unidades 3 R$ 162,00 R$ 486,00 

239 

Sonda de uretral de alívio número 4. 
Confeccionada em pvc. Transparente. Flexível. 
Atóxico. Esterilizado pelo processo de óxido de 
etileno. Com silicone. Descartável 
Marca: MARK MED 

Unidades 1.000 R$ 0,64 R$ 640,00 

242 

Sonda endotraqueal descartável em pvc atóxico, 
tubo com curvatura anatômica, translúcido, 
demarcado de 2 em 2 cm com paredes finas e 
lisas possibilitando a passagem de sondas 
aspirativas 
Marca: GOODCOME 

Unidades 5 R$ 7,475 R$ 37,38 

243 

Sonda endotraqueal descartável em pvc atóxico, 
tubo com curvatura anatômica, translúcido, 
radiopaco, demarcado de 2 em 2 cm com 
paredes finas e lisas possibilitando a passagem 
de sondas aspirativas 
Marca: GOODCOME 

Unidades 5 R$ 7,475 R$ 37,38 

244 

Sonda endotraqueal descartável em pvc atóxico, 
tubo com curvatura anatômica, translúcido, 
radiopaco, demarcado de 2 em 2 cm com 
paredes finas e lisas possibilitando a passagem 
de sondas aspirativas 
Marca: GOODCOME 

Unidades 5 R$ 7,475 R$ 37,38 

245 

Sonda endotraqueal descartável em pvc atóxico, 
tubo com curvatura anatômica, translúcido, 
radiopaco, demarcado de 2 em 2 cm com 
paredes finas e lisas possibilitando a passagem 
de sondas aspirativas 
Marca: GOODCOME 

Unidades 5 R$ 7,475 R$ 37,38 

246 

Sonda endotraqueal descartável em pvc atóxico, 
tubo com curvatura anatômica, translúcido, 
radiopaco, demarcado de 2 em 2 cm com 
paredes finas e lisas possibilitando a passagem 
de sondas aspirativas 
Marca: GOODCOME 

Unidades 5 R$ 7,475 R$ 37,38 

247 

Sonda endotraqueal descartável em pvc atóxico, 
tubo com curvatura anatômica, translúcido, 
radiopaco, demarcado de 2 em 2 cm com 
paredes finas e lisas possibilitando a passagem 
de sondas aspirativas 
Marca: GOODCOME 

Unidades 5 R$ 7,475 R$ 37,38 

248 

Sonda endotraqueal descartável em pvc atóxico, 
tubo com curvatura anatômica, translúcido, 
radiopaco, demarcado de 2 em 2 cm com 
paredes finas e lisas possibilitando a passagem 
de sondas aspirativas 
Marca: GOODCOME 

Unidades 5 R$ 7,475 R$ 37,38 

249 

Sonda endotraqueal descartável em pvc atóxico, 
tubo com curvatura anatômica, translúcido, 
radiopaco, demarcado de 2 em 2 cm com 
paredes finas e lisas possibilitando a passagem 

Unidades 5 R$ 7,475 R$ 37,38 
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de sondas aspirativas 
Marca: GOODCOME 

250 

Sonda endotraqueal descartável em pvc atóxico, 
tubo com curvatura anatômica, translúcido, 
radiopaco, demarcado de 2 em 2 cm com 
paredes finas e lisas possibilitando a passagem 
de sondas aspirativas 
Marca: GOODCOME 

Unidades 5 R$ 7,475 R$ 37,38 

251 

Sonda endotraqueal descartável em pvc atóxico, 
tubo com curvatura anatômica, translúcido, 
radiopaco, demarcado de 2 em 2 cm com 
paredes finas e lisas possibilitando a passagem 
de sondas aspirativas 
Marca: GOODCOME 

Unidades 5 R$ 7,475 R$ 37,38 

252 

Sonda endotraqueal descartável em pvc atóxico, 
tubo com curvatura anatômica, translúcido, 
radiopaco, demarcado de 2 em 2 cm com 
paredes finas e lisas possibilitando a passagem 
de sondas aspirativas 
Marca: GOODCOME 

Unidades 5 R$ 7,475 R$ 37,38 

253 

Sonda endotraqueal descartável em pvc atóxico, 
tubo com curvatura anatômica, translúcido, 
radiopaco, demarcado de 2 em 2 cm com 
paredes finas e lisas possibilitando a passagem 
de sondas aspirativas 
Marca: GOODCOME 

Unidades 5 R$ 7,475 R$ 37,38 

254 

Sonda endotraqueal descartável em pvc atóxico, 
tubo com curvatura anatômica, translúcido, 
radiopaco, demarcado de 2 em 2 cm com 
paredes finas e lisas possibilitando a passagem 
de sondas aspirativas 
Marca: GOODCOME 

Unidades 5 R$ 7,475 R$ 37,38 

255 

Sonda endotraqueal descartável em pvc atóxico, 
tubo com curvatura anatômica, translúcido, 
radiopaco, demarcado de 2 em 2 cm com 
paredes finas e lisas possibilitando a passagem 
de sondas aspirativas 
Marca: GOODCOME 

Unidades 5 R$ 7,475 R$ 37,38 

256 

Sonda endotraqueal descartável em pvc atóxico, 
tubo com curvatura anatômica, translúcido, 
radiopaco. Demarcado de 2 em 2 cm com 
paredes finas e lisas possibilitando a passagem 
de sondas aspirativas 
Marca: GOODCOME 

Unidades 5 R$ 7,475 R$ 37,38 

259 
Sonda foley 2 vias, feito em látex siliconizado, n° 
16 
Marca: WELL LEAD 

Unidades 150 R$ 4,209 R$ 631,35 

260 
Sonda foley 2 vias, feito em látex siliconizado, 
n°14 
Marca: WELL LEAD 

Unidades 150 R$ 4,209 R$ 631,35 

261 
Sonda foley 2 vias, feito em latex siliconizado, 
n°18 
Marca: WELL LEAD 

Unidades 500 R$ 4,209 R$ 2.104,50 

262 Sonda foley 2 vias, feito em latex siliconizado, Unidades 150 R$ 4,209 R$ 631,35 
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n°20 
Marca: WELL LEAD 

263 
Sonda intravesical de alivio n°10 
Marca: MARK MED 

Unidades 150 R$ 0,828 R$ 124,20 

264 
Sonda nasogástrica longa n 18 pvc 
Marca: MARK MED 

Unidades 1.000 R$ 1,587 R$ 1.587,00 

265 

Sonda para gastrostomia percutânea 
alimentação enteral com balão adulto. 100% 
silicone, anel de fixação, marcação a cada 
centímetro, linha radiopaca. N°20, 6,7mm. 
Registro na ANVISA 
Marca: WELL LEAD 

Unidades 3 R$ 154,00 R$ 462,00 

268 
Soro glicofisiologico 500 ml- bolsa 
Marca: JP 

Unidades 50 R$ 5,02 R$ 251,00 

269 
Soro ringer lactato 500ml- bolsa 
Marca: JP 

Unidades 50 R$ 5,0715 R$ 253,57 

270 
Sugador cirurgico de metal 
Marca: GOLGRAN 

Unidades 30 R$ 25,75 R$ 772,50 

274 
Tesoura para sutura de ponta curva 
Marca: ABC 

Unidades 30 R$ 22,50 R$ 675,00 

276 

Torneira 3 vias – descartável.  Projetada para 
suportar altas pressões de infusão. Resistente à 
fármacos e antissépticos. Caixa com 50 
unidades 
Marca: MARK MED 

Unidades 150 R$ 1,0235 R$ 153,53 

286 
Cateter tipo óculos 
Marca: MARK MED 

Unidades 300 R$ 1,35 R$ 405,00 

295 
Sonda foley 2 vias, nº 12 
Marca: WELL LEAD 

Unidades 50 R$ 3,95 R$ 197,50 

296 
Agulha hipodérmica descartável 25 x 6,0. Caixa 
com 100 unidades 
Marca: LABOR 

Caixas 50 R$ 10,65 R$ 532,50 

299 

Extensor 20cm fr adulto. Descrição extensão de 
linha de infusão, conecta o equipo ao dispositivo 
de acesso venoso. Estéril. Tubo extensor em 
pvc cristal. 12 fr – adulto 
Marca: EMBRAMED 

Unidades 500 R$ 2,645 R$ 1.322,50 

301 

Kit para sutura geral composto por (porta agulha 
mayo hegar 14cm, pinça dissecção anatômica 
14cm, pinça kelly abc reta 14cm, tesoura mayo 
stille 15cm reta, cabo de bisturi nº 3 (lam. 10 a 
17), estojo liso 20x10x03cm em aço inoxidável. 
Marca: ABC 

Kit 10 R$ 222,90 R$ 2.229,00 

302 
Malha tubular 20 cm x 15m 100% algodão 
Marca: MSO 

Rolos 200 R$ 17,81 R$ 3.562,00 

305 
Fixador para cânula de traqueostomia adulto 
Marca: CPL 

unidades 10 R$ 7,89 R$ 78,90 

306 
Seringa de 60ml 
Marca: SR 

unidades 6 R$ 2,57 R$ 15,42 

Valor Total R$ 106.616,25 
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1.1. O FORNECEDOR, para fins fornecer o objeto licitado, deverá observar as especificações constantes do 
Termo de Referência anexo do Edital de Licitação do Processo Licitatório n. 047/2020, que integra esta Ata de 
Registro de Preço como se nela estivesse transcrito.  
 
2. DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
2.1. A Contratante deverá publicar o extrato da presente Ata De Registro De Preço, através da imprensa oficial 
do Município. 
 
3. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA  
 
3.1. O preço estimado a ser pago é o constante no item 01 desta Ata De Registro De Preço; 
 
3.2. Em face de a licitação ser realizada sob o regime de Registro de Preço não se faz necessário a vinculação 
de dotação orçamentária do ano corrente, conforme dispõe o Decreto Federal n. 7892/2013  
 
4. O GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
4.1. O gerenciamento desta Ata De Registro De Preço será realizado pelo Secretário Municipal de Saúde ou 

servidor designado pelo mesmo atuará como gestor e fiscal da ATA. 
 
5. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
 
5.1. A presente Ata De Registro De Preço tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 
 
6. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  
 
6.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à CONTRATANTE, seus servidores ou 
terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 
atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela CONTRATANTE, obrigando-se, a 
todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 
licitação.  
 
6.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo 
que venha a ser suportado pela CONTRATANTE, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento 
deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, 
incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela CONTRANTANTE a terceiros, 
multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  
 
6.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da CONTRATANTE, 
este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar a CONTRATANTE à devida comprovação do 
acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no 
prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATANTE não o 
eximem das responsabilidades assumidas perante a CONTRATANTE, nos termos desta cláusula. 
 
6.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pelo FORNECEDOR, independentemente do 
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tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à CONTRATANTE, mediante a adoção das 
seguintes providências:  

a) dedução de créditos do FORNECEDOR;  
b) medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE. 

 
7. CONDIÇÕES DE ENTREGA E ACEITABILIDADE 
 

7.1 – Os itens que compõem este termo de referência deverão ser entregues no prazo máximo de 05 
dias contados a partir do envio da Ordem de Fornecimento, via e-mail. 
 
7.2 – O endereço para entrega da mercadoria será informado junto a ordem de fornecimento, 
restringindo-se a entrega no perímetro urbano deste município 
 
7.3 – A Ordem de fornecimento será enviada via e-mail para a contratada, através do e-mail informado 
na proposta comercial. 
 
7.4 – A Prefeitura Municipal poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços 
ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os produtos sejam entregues com esmero e perfeição, 
executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.  
8.2. Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 24 (vinte 
quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos ao Contrato;  
8.3.  Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução 
do objeto licitado.  
8.4. Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato da Prefeitura com o 
Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional.  
8.5. Entregar o objeto desta Ata De Registro De Preço dentro das condições estabelecidas e respeitando os 
prazos fixados.  
8.6. Cumprir os prazos previstos na Ata De Registro De Preço ou outros que venham a ser fixados pela 
Contratante 

8.7. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto dessa ATA, durante toda a 
sua vigência, a pedido da Contratante. 

8.8. Manter, durante a vigência da ATA, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado.  
8.9. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada 

na ATA, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados 
obtidos, preservando a Contratante de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 
8.10. Encaminhar à Contratante, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da 
manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das 
certidões de regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 

órgãos emissores pelo gestor/fiscal da ATA; 
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9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
9.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados. 
9.2. Pagar os valores contratados pelos objetos efetivamente entregues no prazo e nas condições contratuais.  
9.3. Emitir Ordem de Serviço.  
9.4. Atestar a execução do objeto contratado no documento correspondente.  

9.5. Fiscalizar a execução do serviço objeto dessa ATA, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.  

9.6. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta a ATA, bem como dos termos aditivos que venham 
a ser firmados.  

9.7. Notificar o contratado, por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução da 
ATA, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos da 
lei, prazo para apresentação de defesa.  
9.8. Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade.  
9.9. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade com as especificações deste 
Termo de Referência;  
9.10. Efetuar o recebimento provisório do objeto, bem como o recebimento definitivo. 

a) provisoriamente: o servidor credenciado receberá o produto para verificação e, encontrando 
irregularidade, fixará prazo para correção, ou, se aprovados, emitirá recibo;  
b) definitivamente: após recebimento provisório, será verificada a integridade dos produtos, e sendo 
aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura nas vias do Documento 
Auxiliar da NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal.  

 
10. DA RESCISÃO 
  
10.1. Os serviços oriundos desta Ata De Registro De Preço e contratados pelo CONTRATANTE poderão ser 
rescindidos: 

a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 
XVIII do artigo 78 da Lei n. 8.666/93;  
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  
c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 
n. 8.666/93. 
 

10.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
11. DAS MULTAS E PENALIDADES  
 
11.1.  O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, 
ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na 
execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Estado e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de 

Minas Gerais, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste CONTRATO/ATA e 
demais cominações legais.  
 
11.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento da 
presente contratação:  
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I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega dos objetos da ATA, ou por dia de 
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o 
valor da Ordem de Fornecimento, por ocorrência;  
II. 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias da entrega do produto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível 
rescisão;  
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, na hipótese de a Contratada, 

injustificadamente, desistir da ATA ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
descumprimento, quando a Prefeitura, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 
autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

 
11.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  
 

11.4.  As multas e penalidades previstas nesta ATA não têm caráter compensatório, sendo que o seu 
pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou 
prejuízos causados ao CONTRATANTE por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 
12. DO FORO  
 
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Carandaí, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de 

interesses decorrentes da presente ATA, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, 
por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
  

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente ATA em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 
 
Carandaí, 22 de junho de 2020. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CARANDAÍ 
Washington Luiz Gravina Teixeira 

CONTRATANTE 
 
 
 

Equipar Medico e Hospitalar LTDA 
CNPJ 25.725.813/0001-70 

CONTRATADA 

 


